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 ATA NR. 18/2020 

 ---------------   ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE 

FREGUESIA DE GALVEIAS REALIZADA NO DIA DEZOITO DE JUNHO 

DO ANO DE DOIS MIL E VINTE --------------------------------------------------  

 --------- Presenças: Senhores Presidente, Maria Fernanda Serineu Bacalhau,  

Tesoureira Ana Vitória Romero Milheiras. -----------------------------------------  

 --------- Faltou o Secretário, António Francisco Ricardo Varela, por motivo de 

caráter pessoal, que para o efeito justificou a falta. --------------------------------  

 --------- Início da reunião: Quinze horas e trinta minutos (15H30). ---------------  

 --------------- APROVAÇÃO DA ATA ANTERIOR -------------------------------  

 ---------  Tendo sido previamente distribuídos exemplares aos membros e não 

havendo nada a opor, foi a mesma aprovada por unanimidade e imediatamente 

assinada pelos mesmos. ----------------------------------------------------------------  

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA --------------------------------------------  

EM COFRE: -----------------------------------------------------------------------------  

 ---------  De Operações de Tesouraria…………...……………………...   0,00 € 

 --------- De Receitas Próprias: 

 --------- Caixa Sede………………………………………………      2.951,03 € 

 --------- Caixa CTT (Fundo de Maneio) ……………………………     150,00 € 

 --------- Caixa (Serviços Administrativos – Fundo maneio) ………..    500,00 € 

 ---------  Caixa Loja (Fundo de maneio) ……………………………..     50,00 € 

 --------- DEPOSITADO NA CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS:…... 

 --------- Conta à Ordem n.º 997-530………………….…………      31.251,11 € 

 --------- Conta à Ordem n.º 24612330 (Rendas)……..……........     154.932,69 € 

 --------- DEPOSITADO NOUTROS ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS: 



      

JUNTA DE FREGUESIA DE GALVEIAS 

 2 

 --------- Caixa de Crédito Agrícola Mútuo - Conta à Ordem……   271.552,07 €                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

 --------- Banco Santander Totta - Conta à Ordem……................       23.618,95 € 

 --------- Caixa de Crédito Agrícola Mútuo - Conta à Ordem (Idosos).. 581,09 € 

 --------- Caixa de Crédito Agrícola Mútuo- Conta a Prazo/Avis... 150.000,00 € 

 --------- Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Avis- Ordem        1.120.202,43 € 

 --------- Banco Português de Investimento - Conta à Ordem........        603,94 € 

 --------- Banco Comercial Português, SA……………………….           62,40 € 

 --------- TOTAL ……….………………...……………......…..  1.753.504,68 €  

 --------- Operações Orçamentais................................................  1.636.714,46 € 

 --------- Operações de Tesouraria...............................................       63.388,94 € 

PAGAMENTOS: Para conhecimento da Junta, foram presentes documentos 

comprovativos dos pagamentos efetuados entre 4 a 17 de junho de 2020, que 

totalizam   a   importância   global   de 35.160,44 € (Trinta e cinco mil cento 

e sessenta euros e quarenta e quatro cêntimos).  -------------------------------     

 --------------- AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS  PARA A EXPLORAÇÃO DA 

JUNTA DE FREGUESIA DE GALVEIAS, DESTINADA A ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA EM AGRICULTURA BIOLÓGICA E PRODUÇÃO 

INTEGRADA ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- Considerando ser necessário, Assistência Técnica em Agricultura 

Biológica e Produção Integrada, na exploração da Junta de Freguesia de 

Galveias; ---------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Considerando que a Junta não dispõe de funcionários qualificados para 

o efeito, o executivo deliberou por unanimidade: ----------------------------------  

 --------- Celebrar Contrato de Aquisição de serviços, com a Probifarmer, 

Cooperativa Agricola CRL, para Assistência Técnica em Agricultura 

Biológica e Produção Integrada, pelo valor de € 875,00/ano, acrescido do 
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valor do Iva, entidade reconhecida para efeitos da Junta beneficiar de uma 

majoração de € 1750,00 (mil setecentos e cinquenta euros)/ano. -------------  

 ---------  A presente despesa tem cabimento respetivamente nas rubricas 

orçamentais 02/02.02.19 --------------------------------------------------------------  

 ---------  Aprovado por unanimidade. ----------------------------------------------  

 --------------- HOMOLOGAÇÃO DE RELATÓRIO REFERENTE À VENDA 

DE CORTIÇA AMADIA, BOCADOS E VIRGEM DAS HERDADES DA 

TORRE DE SEPÚLVEDA E LARANJEIRA – EXTRAÇÃO DE 2020  ------  

 --------- A senhora Presidente informou que procedeu à venda da cortiça amadia, 

bocados e virgem das Herdades de Torre de Sepúlveda e Laranjeira – Extração 

2020, em função do relatório que se encontra em anexo, e aqui se dá por 

integralmente reproduzido, a fim de ser homologado. ----------------------------  

 ---------  Após a devida análise foi deliberado homologar o referido relatório 

e ratificar a decisão da senhora Presidente. --------------------------------------

 ---------  Aprovado por unanimidade. ----------------------------------------------- 

 --------------- APROVAÇÃO DO INVENTÁRIO DE TODOS OS BENS, 

DIREITOS E OBRIGAÇÕES PATRIMONIAIS E RESPECTIVA 

AVALIAÇÃO, BEM COMO DOCUMENTOS DA PRESTAÇÃO DE 

CONTAS E APLICAÇÃO DOS RESULTADOS DA JUNTA DE 

FREGUESIA DE GALVEIAS, RESPEITANTES AO ANO DE DOIS MIL 

E DEZANOVE -------------------------------------------------------------------------  

----- Para cumprimento da alínea e) do nr. 1 do artº. 16º. da Lei nr. 75/2013 de 

12 de Setembro,  estão presentes  a norma de controlo interno, o Inventário de 

todos os bens, direitos e obrigações patrimoniais e respetiva avaliação, bem 

como os Documentos da Prestação de Contas e Aplicação dos Resultados da 
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Junta de Freguesia de Galveias respeitantes ao ano de dois mil e dezanove, que 

se resumem no seguinte:  --------------------------------------------------------------  

Contabilidade Orçamental: As receitas orçamentais importam no valor de 

“Dois milhões oitocentos e setenta e cinco mil cento e vinte e três euros e 

setenta cêntimos”, em Operações de Tesouraria: “Cento e vinte e sete mil 

trezentos e trinta e cinco euros e quarenta e sete cêntimos”, que adicionada 

ao saldo de gerência do ano anterior no valor de “Um milhão quarenta e sete 

mil trezentos e trinta e oito euros e oitenta e quatro cêntimos”, perfaz a 

receita total de “Quatro milhões quarenta e nove mil setecentos e noventa e 

oito euros e um cêntimo” o que deduzindo as despesas orçamentais  na quantia 

de “Dois milhões cento e sessenta e seis mil seiscentos e quarenta e sete 

euros e quinze cêntimos”, e em Operações de Tesouraria, - “Cento e vinte e 

nove mil quinhentos e noventa e sete euros e um cêntimo”, resulta um saldo 

para o ano de 2020, no valor total de “ Um milhão setecentos e cinquenta e 

três mil quinhentos e cinquenta e três euros e oitenta e cinco cêntimos”, 

assim discriminado: De conta de execução orçamental: “Um milhão seiscentos 

e oitenta e oito mil duzentos e cinquenta euros e sessenta e um cêntimos”; 

De Conta de Operações de Tesouraria: “Sessenta e cinco mil trezentos e três 

euros e vinte e quatro cêntimos”. -- ------------------------------------------------  

 --------- De acordo com o estabelecido no POCAL propõe-se que o resultado 

do exercício positivo no montante de 624.030,53€ (Seiscentos e vinte e 

quatro mil trinta euros e cinquenta e três cêntimos), tenha a seguinte 

aplicação: --------------------------------------------------------------------------------  

- Resultados transitados 95% - € 592.829,00; ------------------------------------  

- Reservas legais 5% - € 31.201,53. -------------------------------------------------  

-------  O executivo depois de analisar decidiu o seguinte: ---------------------  
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------- Aprovar o Inventário de todos os bens, direitos e obrigações 

patrimoniais e respetiva avaliação, bem como os documentos da Prestação 

de Contas e Aplicação dos resultados da Junta de Freguesia de Galveias, 

respeitantes ao ano de dois mil e dezanove, e  submeter à apreciação e 

votação da Assembleia de Freguesia. ----------------------------------------------  

 --------- Aprovado por unanimidade. ----------------------------------------------  

 ---------------  PEDIDO DE  ENTRADA GRATUITA  NA  PISCINA – 

CAMPO DE FÉRIAS - GEPS   -------------------------------------------------------                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 --------- O GEPS – Grupo Experimental de Ponte de Sor, informa que está 

previsto realizar o Campo de Férias de 29 de junho a 28 de agosto, e 

considerando que tem como objetivo ajudar as famílias e as crianças que já 

passam grande parte do tempo confinadas a espaços fechados, pretendiam  com 

todas as regras determinadas face à pandemia,  uma visita à Piscina de Galveias, 

nos dias 17 de Julho e 24 de Agosto, que inclui 12 crianças e 3 adultos, a fim 

de lhes proporcionar um dia diferente neste fantástico espaço de diversão. ----  

Assim, para a respetiva concretização, solicitam apoio no sentido de lhes ser 

permitido a entrada gratuita. -----------------------------------------------------------  

-------- O executivo depois da devida análise, deliberou informar que 

atendendo à situação da Pandemia do COVID19, presentemente ainda não 

estão reunidas condições que  permitam tomar uma decisão sobre o pedido 

efetuado. ---------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Aprovada por unanimidade. ------------------------------------------------ 

 ---------------  PEDIDO DE AQUISIÇÃO DE SEPULTURAS NO 

CEMITÉRIO DE GALVEIAS  -------------------------------------------------------                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

 --------- Estão presentes os seguintes requerimentos para aquisição de sepulturas 

no cemitério de Galveias: --------------------------------------------------------------  
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 --------- De, Joana Maria Leitão da Silva Ventura; e, Maria Custódia Leitão da 

Silva Beato, a solicitarem a compra e posse perpétua da sepultura nr. 25 do 5º. 

Talhão Direito A, onde se encontram os restos mortais de sua mãe “Ana Rita 

Leitão”, falecida a 20/11/2019. -------------------------------------------------------  

 --------- De, Luis Carlos Rodrigues de Oliveira, a solicitar a compra e posse 

perpétua da sepultura nr. 26 do 5º. Talhão Direito A, onde se encontram 

sepultados os restos mortais de seu avô “João de Oliveira Anastácio”, falecido 

a 8/12/2019. ------------------------------------------------------------------------------  

-------- Após a devida análise foi deliberado pelo executivo autorizar as 

respetivas aquisições.  -----------------------------------------------------------------  

 --------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------ 

 --------------- PEDIDO DE SUBSIDIO DESTINADO A AQUISIÇÃO DE 

PASSE MENSAL PARA DESLOCAÇÃO A PONTE DE SOR ----------------  

 --------- Está presente  carta da senhora Fernanda Rosa Alexandre Godinho, a 

informar que na qualidade de frequentadora do CRIPS, foi selecionada para 

frequentar um curso de primeiros socorros, em Ponte de Sor, para onde precisa 

de se deslocar diariamente, e adquirir o passe mensal para o efeito. -------------  

Informa que a sua mãe possui poucos recursos económicos, pois vive apenas 

da reforma e torna-se dispendioso suportar a respetiva despesa, pelo que solicita 

o apoio da Junta, no sentido de lhe ser atribuído um subsidio, para fazer face à 

obtenção do mesmo. --------------------------------------------------------------------  

 --------- O executivo depois de analisar o pedido e considerando a situação 

económica do agregado familiar, deliberou atribuir-lhe um subsidio no 

valor do passe mensal, mediante o comprovativo da respetiva despesa. ---  

 --------- Aprovado por unanimidade. -----------------------------------------------  

 ---------------  PEDIDO DE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO ----------------  
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 --------- Está presente e-mail a solicitar licença sem remuneração, pelo período 

de doze meses, com inicio em 18/06/2020, referente à trabalhadora  Maria 

Genebra Coelho Ricardo Mendes Pires, ao abrigo do nr. 1 do artº. 280 da Lei 

nr. 35/2014 de 20 de junho (LTFP).  -------------------------------------------------  

 --------- O executivo decidiu autorizar o pedido a partir da presente data. -  

 --------- Aprovado por unanimidade. -----------------------------------------------  

 --------------- AUTO DE INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA --------------------  

 --------- Na sequência de um furto de “objetos domésticos para remoção”, 

ocorrido num terreno cuja propriedade pertence à Freguesia de Galveias, está 

presente um “Auto de Inquirição de Testemunha”, que pela insignificância dos 

utensílios furtados, confirma que não foi manifestado interesse em dar 

seguimento a um processo criminal contra os arguidos. ---------------------------  

 --------- O executivo depois de analisar o processo decidiu ratificar a decisão 

da senhora Presidente, devendo o proceder-se ao arquivo do mesmo. -----  

 --------- Aprovado por unanimidade. -----------------------------------------------  

 --------------- PUBLICIDADE DO JORNAL ABARCA NO SEU 30º, 

ANIVERSÁRIO ------------------------------------------------------------------------  

 --------- Considerando que o jornal Abarca, comemora o seu aniversário na 

edição de Abril; -------------------------------------------------------------------------  

 --------- Considerando que no corrente ano devido à Pandemia Covid-19, foi 

decidido adiar essa comemoração na edição do mês de Julho, seguindo lado a 

lado com o país neste regresso possível à normalidade; ---------------------------  

 --------- O jornal decidiu oferecer um desconto de 30% em anúncios na edição 

de julho de acordo com a tabela que se encontra em anexo, pelo que agradecem 

uma resposta até ao próximo dia 26 de junho. --------------------------------------  

 --------- O executivo depois de analisar decidiu aguardar. ---------------------  
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 --------- Aprovado por unanimidade. -----------------------------------------------  

 --------------- TRANSMISSÃO DE ARRENDAMENTO POR ÓBITO DO 

CONJUGE -  -----------------------------------------------------------------------------  

 --------- Na sequência do falecimento de seu marido Guilherme Torcato Buraco, 

falecido a 11 de abril de 2020, está presente carta de sua esposa Maria Rosa 

Mendes Pires, a solicitar a transmissão do arrendamento urbano da casa que lhe 

serve de habitação, na Travessa da Piçarra, 2, 7400-048 GALVEIAS, conforme 

determina a alínea a) do nr.1 do artº. 1106 do Código Civil. ---------------------  

 --------- Após a devida análise por parte do executivo, este não se opõe 

atendendo que a situação se enquadra nos termos da lei. ---------------------   

 --------- Aprovado por unanimidade. -----------------------------------------------  

 --------------- 1ª. REVISÃO AO ORÇAMENTO, E ÀS  GOP – GRANDES 

OPÇÕES DO PLANO, NO ANO DE  2020 ----------------------------------------  

 ---------  Está presente primeira (1ª.) Revisão ao Orçamento, e primeira (1ª.) 

revisão às GOP - Grandes Opções do Plano para o ano de 2020.----------------- 

 --------- O executivo tomou conhecimento e em função da documentação 

apresentada deliberou: --------------------------------------------------------------  

1 - Aprovar a primeira (1ª.) revisão ao Orçamento e às GOP – Grandes 

Opções do Plano para o ano de 2020; --------------------------------------------  

2- Submeter os documentos à apreciação e aprovação da Assembleia de 

Freguesia. ------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Aprovado por unanimidade. ----------------------------------------------  

 --------------- ARRENDAMENTO DE MORADIA NO MONTE ROSA-

ÉVORAMONTE ------------------------------------------------------------------------  
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 --------- Considerando que existe uma moradia vaga no Monte Rosa – 

Évoramonte, onde habitava o falecido senhor Severiano, foi solicitado pela 

senhora Elisabeth Soraya d`Oliveira Pegado e Figueiras Chipping, o seu 

arrendamento,  nas mesmas condições dos restantes arrendamentos que lhe 

foram feitos no mesmo local. ---------------------------------------------------------  

 --------- O executivo depois de analisar o pedido deliberou autorizar o 

arrendamento conforme minuta de contrato em anexo, pelo valor de € 

40,00/mês. ------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Aprovado por unanimidade. ----------------------------------------------  

 --------------- APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE CONCESSÃO 

FOTOGRÁFICA  PARA EFEITOS DE PARCERIA ENTRE A FREGUESIA 

DE GALVEIAS E A EMPRESA FOTO MOMENT ------------------------------  

 --------- A empresa Foto Moment apresenta uma proposta  de concessão 

fotográfica, para a época balnear 2020 destinada ao Parque Aquático da 

Freguesia, com o objetivo de estabelecer uma possível parceria futura, com 

especificação do modelo de negócio. ------------------------------------------------  

 --------- O executivo depois de analisar o assunto em questão, deliberou 

informar que devido à atual Pandemia do COVID19, considera não ser 

oportuno no corrente ano, aderir ao projeto proposto. ------------------------  

 --------- Aprovado por unanimidade. -----------------------------------------------  

 --------------- APOIO  E ASSINATURA DE PROTOCOLO DESTINADO A 

COBRANÇA DE ÁGUA --------------------------------------------------------------  

 --------- O Município de Ponte de Sor informa que a partir do dia 1 de julho de 

2020, vai retomar a cobrança domiciliária da fatura de Água, Saneamento e de 

Resíduos Sólidos. ----------------------------------------------------------------------  
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 --------- Pelo exposto,  solicita à Junta se está disponível para colaborar com o 

Município de Ponte de Sor, efetuando posteriormente a cobrança aos 

consumidores que não se encontrem na sua residência, ou não tenham 

disponibilidade para efetuar o pagamento nos dias em que o cobrador se 

deslocar a esta Freguesia. -------------------------------------------------------------  

 --------- Em caso de concordância proceder-se-à à elaboração do respetivo 

protocolo de colaboração para a cobrança de Água, Saneamento e de Resíduos 

Sólidos. ----------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Depois da  devida análise, e considerando que já decorreu um 

período superior a um ano, após a ocorrência de uma reunião no 

Município sobre o assunto em questão, este executivo continua a manter a 

disponibilidade manifestada, pelo que está a aguardar proposta de 

Protocolo para posterior decisão. -------------------------------------------------  

 --------- Aprovado por unanimidade. ----------------------------------------------  

 --------------- ACORDO DE SUSPENSÃO DO PROCEDIMENTO PARA 

ARRENDAMENTO DO PRÉDIO URBANO SITO NA AV. DA 

LIBERDADE, NRS. 15 A 27 – LISBOA -------------------------------------------  

 --------- Está presente email da empresa “O Lado Certo – Imobiliária, S.A.”, 

concorrente no âmbito do Procedimento Concursal para arrendamento do 

Prédio Urbano sito na Av. da Liberdade, 15 a 27 – LISBOA, a informar que 

neste período de pandemia, priorizaram cumprir integralmente com os 

trabalhadores, assim, como dar cumprimento aos inúmeros fornecedores que 

têm, pelo que enviam uma proposta de acordo de suspensão do procedimento e 

os termos do mesmo, os quais permitirão viabilizar os objetivos propostos pelo 

grupo a curto prazo, nomeadamente o financiamento bancário, através da 

devolução do cheque e da garantia bancária apresentados no procedimento.---  
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 --------- Após a devida análise, o executivo deliberou remeter o assunto ao 

Dr. Danado a fim de emitir o respetivo parecer. --------------------------------  

 --------- Aprovado por unanimidade. -----------------------------------------------  

 --------- Não havendo mais assuntos a tratar sendo dezoito horas e quinze 

minutos, a Senhora Presidente da Junta declarou encerrada a reunião do que 

para constar e devidos efeitos se lavrou a presente ata, que eu, Carlos Manuel 

Casaca Valente, redigi e vou assinar, junto com o executivo da Junta de 

Freguesia. --------------------------------------------------------------------------------  

 

 

 

_____________________________________ 

_____________________________________ 

_____________________________________ 
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